
 
ESTADO DO PARÁ 

CAMARA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE 
CNPJ: 34.682.385/0001-36 

Av. das Nações n.º 3326 - CEP 68390000     -     Ourilândia do Norte     -    Pará  - 434-1176-1976 
camaraourilandia@hotmail.com 

PODER LEGISLATIVO 

 

 

Av. das Nações, 3326 – Centro                                                                                   Ourilândia do Norte – PA 
cmon@ourilandiadonorte.pa.leg.br 

Memorando nº 003/2024/CMON 

 

Ourilândia do Norte, Estado do Pará, em 15 de janeiro de 2024. 

Ao 

Walmy Cesar Costa Rodrigues 

Presidente da Câmara 

Nesta 

 

Assunto: Solicitação para participação em curso de capacitação. 

 

Prezado Gestor, 

 

Considerando que é de fundamental importância o acompanhamento, implantação, execução  e seus 

desdobramentos das contratações, na medida em que é a atividade que conferirá a este órgão a 

aplicabilidade e adequação aos procedimentos exigidos pela Lei nº 14.133/2021; 

 

Considerando que, sob essa ótica, o TCM – PA, já tem adotado a fiscalização de implantação e 

adequação a nova Lei, já citada, dos seus entes vinculados, especialmente quanto ao fim da vigência 

das Leis 8666/93 e 10520/2002 no dia 30/12/2023; 

 

Considerando as significativas alterações, trazidas pela Lei nº 14.133/2021, e que este Poder 

Legislativo nessecita, com a máxima urgência, de treinamento/capacitação de sua equipe, sendo 

imperioso oferecer condições técncias para os servidores atuarem conscientemnte no departamento 

de compras, comissão de contratação, Agente de Contratação, asessoramento Juridico e Controle 

Interno; 

 

Considerando que a Constituição Federal, a Constituição Estadual e o ordenamento jurídico 

infraconstitucional estimulam e incentivam a capacitação e o aperfeiçoamento dos servidores 

públicos, revelando-se prática consentânea com a Administração Pública contemporânea, cujos 

princípios e diretrizes, voltados para o alcance da eficiência e da qualidade dos serviços públicos, 

estão intimamente associados com a renovação da capacidade e da produtividade de seus servidores. 

 

Considerando que a promoção de cursos para os agentes administrativos é medida salutar e de extrema 

valia para a sociedade, a qual se torna diretamente beneficiada com o aprimoramento do conhecimento 

daqueles que prestam diretamente as atividades e os serviços públicos aos administrados. 

 

Pelo exposto, solicito a V.Sa. autorização conjunta para os servidores: Jean Pablo Matos da Mata, 

Controle Interno; Antonio Ronaldo Alencar, Agente de Contratação; Horleandesson Santos Araujo, 

Assessor Jurídico; Andrade Soares da Silva, Vereador; Lucas Eduardo de Sousa e Silva, 

Departamento de Compras. Para participação no curso “Licitações e contratações diretas conforme a 

Lei nº 14.133/2021: regulamentação, implementação e procedimentos eletônicos” a ser realizado na 

cidade de Fortaleza – CE, na data de 29 de janeiro 2024 à 02 de fevereiro de 2024, de segunda a 

quinta-feira das 08:00h às 12:00h e das 13:30h às 17:30h e na Sexta-feira das 08:00h às 12:00h, 

promovido pela empresa Instituto Certame, com valor individual por inscrição de R$ 3.290,00 (três 

mil e duzentos e noventa reais). Vale ressaltar, que na aquisição de 4 (quatro) incrições do mesmo 
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órgão será dado de cortesia 1 (uma) inscrição adicional.  

 

 Cabe justificar a importância da escolha do curso acima, o qual possui caracterísicas mais 

adequadas para atender as necessidades urgentes desta Casa Legislativa, tais como, o período com 

datas bem no inicio do exercício financeiro de 2024, o que viabilizará a realização de licitações e 

contratos; o conteúdo abrangente englobando todas as novidades  da Lei 14133/2021 e; aulas práticas 

nos sistemas eletrônicos, o que realmente favorecerá a aplicação do conhecimento nos trabalhos 

administrativos da Câmara Municipal de Ourilândia do Norte. 

   

Atenciosamente, 

 

 

 

 

_________________________________ 

Jean Pablo Matos da Mata 

Controle Interno – Portaria nº 015/2021 
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DESPACHO 

 
 
 

Encaminho para o Departamento de Compra e Contratos a requisição contida no 

Memorando nº. 003/2024 do Controle Interno da Câmara Municipal de Ourilândia do 

Norte, para verificação da necessidade; levantamento das melhores soluções para 

este órgão; proceder pesquisa de preços comparativa de cursos similares; confirmar 

a disponibilidade orçamentária e; posterior seguimento das demais providências 

objetivando a contratação das inscrições no curso “Licitações e contratações diretas 

conforme a Lei nº 14.133/2021: regulamentação, implementação e procedimentos 

eletônicos” a ser realizado na cidade de Fortaleza – CE, na data de 29 de janeiro 2024 

à 02 de fevereiro de 2024, promovido pela empresa Instituto Certame. 

 
 

Ourilândia do Norte-PA, 15 de janeiro de 2024. 
 
 
 

 
______________________________________ 

WALMY CESAR COSTA RODRIGUES 

Presidente da Câmara Municipal 
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